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Altera a Lei 7.645 de 23 de d8Zembro de 1.991 que 
dispõe sobre a Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos. 

A Assembléia Legislativa de Sãb Paulo aprova: 

• 

Art. 1 ° - Altere-se o item 1 e süb-item 1.1 - da Tabela ''B'' 
anexa a Lei 7.645 de 23 de dezembro de 1991, alterada pelas Leis 
9.036 de 27 de dezembro de 1994, 9.250 de 14 de dezembro 
de1995 e 9.336 de 28 de dezembro de 1995, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

! 

''1 - Alvará para porte de arma, válido por um ano ....... 40 
UFESP: 

! 

1.1 - 2ª via do alvará para porte de arma .................. 20 
UFESP·'' 

' 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 



JUSTIFICATIVA 

O presente projeto objetiva acompanhar a cobrança de 
taxas de porte de arma, tanto no âmbito estadual como no federal. 

Em 20.02.97 foi editada a Lei Federal de nº 9437, que 
dispõe sobre a Lei do Desarmamento e em seu anexo, consta uma 
tabela que dispõe sobre valores, entre os quais os de expedição de 
porte de arma, de segunda via do porte federal de arma e 
renovação de porte de arma. 

Sendo assim, é inegável que a sociedade paulista tenha 
interesse em majorar a cobrança da taxa relativa a esses serviços, 
visando uma melhor paridade com o ordenamento federal. 
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Art. 3' Acrescente-se à Tabela "B" anexa à Lei n. 7 .645, de 23 de dezem­
bro de 1991, alterada pelas Leis ns. 9.036, de 27 de dezembro de 1994, e 9.250, • • • ,;. ~~ .. -~,i ~:~:~~~,-. ', ' ,-

• ' . -1,•,,,• .,,,,_,.~ .. -,_ , -~ . 

• • • • 
~=~ Q: • 

• 

a , e 
• e:, 

• -.,.. .,_ 

:, '· tera a Lei n. 7.646'1,, de 28 de dezembro de 1991, que dispõe, 
sob1·e a Taxa de Fiscalização e Serviços Divei·sos, 

. e dá providências co1·1·elatas 
• . 

~ a:: 
CL 1.1- .ove1·nado1· do Estado de São Paulo. 

\~-. .,.. 

Faço sabei· lJue a Asse1nbléia Legislativa decr·cta e et1 
I.,e i: 

J)1·on1ulg·o a seg11i11Lt· 

Art. 1!! Alte1·e-se o subitem 13.1 - da Tabela ''.!\." anexé.1 à Lei n. 7.645, de· 
23 de deze111l)ro de 1991, alterada pelas Leis 11s. 9.036' 2 ', ele 27 de deze111b1·0 ele 
1994 e 9.25013

', de 14 de dezembr·o de 1995, que passa a vigo1·ar com a segui11Lc 
redação: 

blico 

''13 Insc1·ição: 

13.1 - Em concu1·so 011 seleção l)ara ing1·csso 
estadual e autarquias, c111 cu1·gos ot1 i't1nções: 

• • no serv1çc) J)t1-

a) quando exigida fo1·mação uni vc1·si tá1·i a ............................. 3, OOl) 

b) qt1ando exigida escolaridade mínin1a de 2!! g1·a u 
completo .................................................................................... 2,0()0 

c) nos casos não indicados nas alíneas a11te1·io1·es ............ 0,50() 

Nota: Efetuada pelos 
Estado e Autarqt1ias." 

, -01·gaos compete11tes das Sec1·eta1·ias dt· 

Art. 22 A Nota consta11te do item 15 da 'l'abela ''B'' alterada pelas Leis ns. 
9.036, de 27 de dezembro de J 994 e 9.250, de 14 de dezembro de 1995, anexa (1 

Lei n. 7.645, de 23 de dezembro de J.99]., passa a vigo1·a1· co1n a segt1i11te 1·edaçâ(): 

( 1) 

da 
de 

"Notas: 

1 cr·edenciamento e at1to1·ização 
Fazenda, nos termos da Lei Fede1·al 
1993; e 

co11cedidc:1 pela Sec1·ett11·ié1 
11. 8.672''1', de 6 de j11ll10 

2 - t1·ibuto a ser pago pela entidade de di1·eção 
desportiva e pelas pessoas jurídicas co11t1·atada,s 

ot1 de prática 
pa1·a gerenciame11t,o 

dos so1·teios." 

Leg. Est .. 
1993, pág. 

1991, 
507. 

, 
pag. 1.359; (2 l 1994, pág. 1.433. 

' ; 1995, pág. 1.087; (4) Leg. Fed .. 
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de 14 de dezembro de 1995, o seguinte item, respectivos subitens e notas: 

Autorização para impressão ou confecção de cartelas, 
de Bingo, sorteio numérico e assemelhados, por milha1· 

. ., ____ _ 

''16 
ou similar, 
ou fração: 

16.1 

16.2 

16.3 

16.4 

Notas: 

para 

para 

utilização em bingos per1nanentes ...•••••••••••••••• 3,000 

utilização em bingo eventual, ou 
sorteio numérico, com distribuição de 
prêmios em mercadorias .........................••••••••••••••••••• 2,000 

para utilização em bingo eventual, ou • 
sorteio numérico, com distribuição de 
prêmios em dinheiro··················································· 3,000 

outros ··············································································3,000 

1 - as cartelas deverão ser emitidas e controladas pela Nos­
sa Caixa-Nosso Banco S/A, com numeração seqüencial e seriada, 

com valor de face expresso; 

2 - a impressão das cartelas será executada exclusivamente 

pela Imprensa 01ícia1 do Estado de São Paulo - IMESP; 

' 3 - nos bingos de modalidade eletrônica ou similar, com 
cartelas geradas por compuj;ação, a fiscalização contará obrigatoria· 
mente com a participação da Companhia de Processamento de Da­
dos do Estado de São Paulo - PRODESP, a ser 1·egulamentada, 

por decreto do Executivo; e 

4 - a autorização deverá ser requerida pelo inte1·essado e auto­
rizado segundo disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda." 

Art. 4º (Vetado). 

Art. 5º (Vetado). 

Art .. 6º 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Mário Covas -
Governador do Estado. 
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LEI N. 9.250 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1995 
' 

Altera a Lei n. 7 .645111, de 23 de dkzembro de -, ..-""" 
que dispõe sobre a Taxa de Fiscalização e S ~~-º~. 

Diversos, e dá providências correlatas\ \'1;-\0C .. • 

O Governador do Estado de São Paulo. 
\ 
~ ·-·· ,, ...,_ . . ' .. ":;.;· ":..---· -- _ _,__ .... -·--· 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte 

! 

Art. 1º Passam a vigorar com a seguinte redação os dispositivos adiante 
enumerados da Lei n. 7.645, de 23 de dezembro d.e 1991, alterada pelas Leis ns. 
8.290121, de 16 de abril de 1993, e 9.036131

, de 27 de dezembro de 1994: 

I - o inciso III do artigo 2º: 
' ! 

' 'Ili - para os pedidos de informações ao poder público, 
objetivando a instrução de defesa ou denúncia de irregularidades, 
no âmbito da Administração direta e indireta do Estado." 

II - o inciso IV do artigo 2º: 

• 

''IV - para quaisquer requerimentos ou petições que 
garantias individuais e a defesa do interesse público." 

VIsem as 
• 

III - o inciso V do artigo 2º: 

''V - para as impugnações de! mandato eletivo por abuso do 
poder econômico, corrupção ou fraude." 

IV - o inciso I do artigo 3º: 

''l - a expedição, a qualquer título, da cédula de identidade." 

V - o inciso XI do artigo 3º: 

''XI 
militares 

os registros de arma ~dquiridos por policiais 
diretamente do fabricante, • desde que obedecida a 

ção federal em vigor." 

VI - o parágrafo único do artigo 5º: 

• • 
ClVlS e 
legisla-

''Parágrafo ú11ico. A conversão em moeda corrente far-se-á 
pelo valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP 
vigente no primeiro dia útil do mês em que se efetivar o recolhi-
mento." 

(1) Leg. Est., 1991, pág. 1.359; (2) 1993, pág. 381; (3) 1994, pág. 1.433 . 
• 

. . . . ., ____ ·- . -----. - -
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VII - o artigo 6º: 
•••••• 

"Art. 6º Na hipótese de expedição de alvará anual, para es-
tabelecimento que estiver iniciando suas atividades, a taxa será 
devida, proporcionalmente, a partir do mês em que ocorrer a solici­
tação do mesmo." 

VIII - o artigo 14: 

"Art. 14. Para cálculo das 
Fiscais do Estado de São Paulo 

multas baseadas em Unidades 
UFESPs deve ser considerado o 

valor vigente no primeiro dia útil do mês em que se lavrar o auto 
de infração." 

Art. 2º Fica acrescentado o inciso XII ao artigo 3º da Lei n. 7 .645, de 23 de 
dezembro de 1991, alterada pelas Leis ns. 8.290, de 16 de abril de 1993, e 9.036, 
de 27 de dezembro de 1994: 

''XII a expedição, a qualquer título, do atestado de antece-
dentes criminais." 

Art. 3º Passam a vigorar com nova redação as tabelas anexas à Lei n. 7 .645, 
de 23 de dezembro de 1991, alteradas pela Lei n. 9.036, de 27 de dezembro de 
1994, na conformidade do anexo a esta Lei . 

• 

Art. 4º O ''caput'' e os §§ 5º, 6º, 7º e 8º do artigo 1º da Lei n. 4.4 76141, de 20 
de dezembro de 1984, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 º 
atribuídos aos 

As custas devidas ao Estado e os Emolumentos 
Notários e Registradores têm por fato gerador a 

prestação de serviços públicos notariais e de registro previstos no 
artigo 236 da Constituição Federal, e serão cobrados de acordo com 
a presente Lei e tabelas aprovadas por decreto . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 5!! As custas, en1olumentos e as contribuições serão fixadas: 

a) relativamente aos atos sem valor declarado pelas partes, 
em quantidades de Unidades Fiscais do Estado - UFESPs, criada 
pelo artigo 113 da Lei n. 6.37 4151

, de 1 º de março de 1989; 

(4) Leg. Est., 1984, pág. 593; l5) 1989, págs. 75 e 311. 
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b) relativamente aos atos com valor declarado pelas partes em 
quantidades de UFESPs, por faixas, até determinada importância 
do valor declarado, mais a aplicação de percentuais sobre a impor­
tância excedente. 

§ 6º A conversão em moeda corrente das tabelas em 
UFESPs, far-se-á pelo valor da UFESP vigente no primeiro dia útil 
do mês, desprezadas, do produto resultado do cálculo dos valores 
básicos e dos emolumentos, as frações de reais. 

§ 7º Sempre que houver a conversão, as novas tabelas de-
verão ser observadas rigorosamente pelos notários, registradores, 
seus prepostos, durante todo o período de sua vigência, sujeitando­
se os infratores às paoalidades previstas na Lei Federal n. 8.935161, 

de 18 de novembro de 1994. 

§ 8º As tabelas aprovadas por decreto em UFESPs e as 
tabelas resultantes da conversão prevista no § 6º serão afixadas 
pelo notário e pelo oficial de registro em sua respectiva serventia, 
em lugar visível e de fácil acesso ao público, além do valor da 
UFESP do dia determinante para conversão." 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos, a partir de 1 º de janeiro de 1996, ficando revogado o artigo 5º da Lei n. 
8.520171

, de 29 de dezembro de 1993. 

1 

2 

Mário Covas - Governador do Estado. 

' 
TABELAS ANEXAS A LEI N. 9.250, DE 14 DE DEZEMB~~~~,"~:.;99:;5;.....~ 

Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos .FLS. \~.Do. • ... 

TABELA "A" 
~ 1'?,0C. ~t~·'.2•;" 
i 
i 

i ,. 
Atos de Serviços Diversos 

Auto de Exame Pericial referente a impressões digitais (a re-
querimento da parte) ...................................................................... . 

Carteira de Despachante Policial e de Preposto: 

a) li! via ........................................................................................ . 
b) 2ª via e subseqüentes ............................................................. . 

•••••• 

Em UFESP 

Proposta 

5,000 

6,000 
12,000 

(6) Leg. Fed., 1994, pág. 1.4_82; (7l Leg. Est., 1993, pág. 1.409. 



aplicacão de penas severas 
para o uso irresponsável ou 
doloso das armas de fogo! O 
aumento das penas e a aplica­
ção severa da lei reduziriam, 
sem dúvida, os abusos dos 
criminosos e dos descontro­
lados emocionalmente. Ora. a 
pena mais alta cominada pela 
nova lei vai de dois a quatro 
anos de reclusão. com aumen­
to da metade se o ilícito for 
praticado por servidor públi­
co, conforme§§ 2° e 4° do ar­
tigo 1 O. Isso jamais intimida­
rá o doido ou o delinqüente, 
este já atenazado pela neces­
sidade da droga e por inún1e- 1 

ras condenações não cumpri­
das. 

De início - para não fugir 
à regra - a lei foi publicada já 1 

com defeito técnico: esquece- , 
ram-se de inserir a epígrafe 
"C tulo II" antes do artigo 
3(; ..... e modo que o texto pas­
sa, diretamente. do Capítulo I , 
para o Capítulo III ... Não bas­
tasse isso. o artigo 1 O. ao ar­
rolar. exaustivamente. os ti­
pos delituosos. absorvendo. 
quase inteiramente. o artigo , 
18 da Lei de Contravenções 
Penais. omitiu a forma "impor­
tar", constante deste último 
dispositivo legal, de modo que, 
não havendo crime sem lei an­
terior que o defina, importar 
uma pistola automática irregu­
larmente continua a ser mera 
contravenção, mas possuir um 
revolverzinho calibre 22 en1 
casa. sen1 a competente auto­
rização. constitui crime! ... Não 
queremos. ne111 devemos. 
acreditar que tal omissão te­
nha sido intencional. pour 
épater le bourgeois ... 

Quanto ao Certificado de 
Re?· , de arma de fogo. váli­
do t. Lodo o território nacio-

para o manuseio da arma (ar­
tigo 7°). O que será essa tal 
efetiva necessidade? Espere­
mos que a regulamentação da 
lei esclareça, para r1ão haver 
privilégios odiosos na conces­
são de autorizações! Louvável, 
forçoso reconhecer. a exigên­
cia de capacitação técnica e 
aptidão psicológica para o 
porte de arma. desde que se­
jam exigidos exames de habi­
lidade e firmeza no manuseio 
da arma e, principalmente, do 
perfil psicológico do candida­
to. Dar uma arma para certas 
pessoas equivale a dar uma lâ­
mina de barbear a um chim-

, 
panze. 

O porte de arma será váli­
do para apenas uma unidade 
da federação (artigo 7°, § 1 º) 
e somente em casos especiais 
terá validade para todo o ter-
ri tório nacional ( artigo 8 °). 

Esses "casos especiais" -
mania do legislador - são re­
voltantes pois criam, quase 
sempre. privilégios. Além dis­
so. como fica a situação da­
queles que desenvolvem suas 
atividades em dois ou mais 
Estados. necessitando de uma 
arma para a própria seguran­
ça? Limitou-se a lei a autori­
zar convênios entre Estados 
limítrofes para resolver o pro­
blema. 

Vale a pena, apesar de 
tudo, dar um voto de confian­
ça ao legislador. augurando 
que a nova lei '"pegue". efetiva­
mente. e rninimize a incidên­
cia da criminalidade por ar­
n1as de fogo. Mas vale a pena. 
também, alertar aos interes­
sados em possuir uma arma 

-•!• LEGISLACA() ., 

LEI DO DESAIU1AMENT 

LEI Nº 9.437, DE 20 DE FEVEREIRO D 

Institui o Sistema Nacional de Armas - SIN.AR11. 
estabelece condições para o registro e para o 
porte de arma de fogo, define crimes e dá ou­
tras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Capítulo I 
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

Art. 1 ° Fica instituído o Sistema Nacional de Armas - SI­
NARM no Ministério da Justiça. no âmbito da Polícia Federal. 
com circun$crição em todo o território nacional. 

Art. 2° Ao SINARM compete: 

I - identificar as características e a propriedade de armas 
de fogo. mediante cadastro; 

II - cadastrar as arn1as de fogo produzidas. importadas e 
vendidas no País; 

III - cadastrar as transferências de propriedade. o extravio. 
o furto. o roubo e outras ocorrências suscetíveis de alterar os 
dados cadastrais; 

IV - identificar as modificações que alterem as característi­
cas ou o funcionamento de arma de fogo: 

V - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes: 

VI - cadastrar as apreensões de armas de fogo. inclusive as 
vinculadas a procedimentos policiais e judiciais. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam 
as armas de fogo das Forças Armadas e Auxiliares. bem como 
as demais que conste1n dos seus registros próprios. 

, 

Capítulo II f*J 

DO REGISTRO 

Art. 3° E obrigatório o registro de arma de fogo no órgão 
competente. excetuadas as consideradas obsoletas. 

Parágrafo único. Os proprietários de armas de fogo de uso 
restrito ou proibido deverão fazer seu cadastro como atirado­
res. colecionadores ou caçadores no Ministério do Exército. 

nal. autoriza o proprietário a ' 
manter a peça exclusivame11-
te em sua residência ou de­
pendência desta ou. ainda. no 
local de traball10. desde que 
seja ele o titular ou responsá­
vel legal do estabelecimento 

' 
ou empresa ( artigo 4 °.caput). 
Além disso, a autorização 
para portar arma de fogo terá 
validade temporal limitada e 
dependerá da comprovação 
de idoneidade. comportamen­
to social produti\'O. ~fetiva 
necessidade, capacidade téc­
nica e aptidão psicológica 

, e. principalmente, aos que já 
possuem. a partir de agora na 
mira do excesso de zelo de cer­
tas autoridades e da mídia. 
que sigam a nova lei à risca. 
pois há quase duzentos anos 
Joseph De Maistre já adver­
tia: "Posso prometer que ja­
mais cometerei roubo ou ho­
micídio. mas não posso pro­
meter jamais ser processado 
por tais crimes ... ". 

Veja a seguir. na seção Le­
gislaçào. a íntegra da Lei nº 
9.437/97. • •• 

Art. 4° O Certificado de Registro de Arma de Fogo. com \'a­
lidade em todo o território nacional. autoriza o seu proprietário 
a manter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua re­
sidência ou dependência desta. ou. ainda. no seu local de tra­
ball10. desde que seja ele o titular ou o responsável legal do 
estabelecimento ou empresa. 

Marcus Cláudio Acquaviva é 
prqfessor na Faculdade de Di­
reito da Universidade Macken­
zie e autor de livros _jurídicos. 

l~E\1ST.·\ LITER-\RI,\ DE DIREITC> - ~lélr~·()/,\l)ril ele 1 ~)~J, 

Parágrafo único. A expedição do certificado de registro de 
arma de fogo será precedida de autorização do SINARM. 

Art. 5° O proprietário. possuidor ou detentor de arma de 
fogo tem o prazo de seis meses. prorrogável por igual período. 
a critério do Poder Executivo, a partir da data da promulgação 
desta Lei. para promover o registro da arma ainda não regis­
trada ou que teve a propriedade transferida. ficando dispensa-

17 
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do de comprovar a sua origem, mediante 
requc.: imento, na conformidade do regu­
lan1ento. 

Parágrafo único. Presume-se de boa­
fé a pessoa que promover o registro de 
arma de fogo que tenha em sua posse. 

Capítulo m 
DO PORTE 

Art. 6° O porte de arma de fogo fica 
condicionado à autorização da autorida­
de competente, ressalvados os casos ex­
pressamente previstos na legislação em 
vigor. 

Art. 7° A autorização para portar ar­
ma de fogo terá eficácia temporal limita­
da, nos ter1nos de atos regulamentares e 
dependerá de o requerente comprovar 
idoneidade, comportamento social pro­
dutivo, efetiva necessidade, capacidade 
técnica e aptidão psicológica para o ma­
nuseio de arma de fogo. 

§ 1 ° O porte estadual de arma de fogo 
registrada restringir-se-á aos limites da 
u 1de da federação na qual esteja do­
m1'--~1iado o requerente, exceto se houver 
convênio entre Estados limítrofes para 
recíproca validade nos respectivos territó­
rios. 

§ 2° (VETADO.) 

§ 3° (VETADO.) 

Art. 8° A autorização federal para o 
porte de arma de fogo, com validade em 
todo o território nacional, somente será 
expedida em condições especiais, a serem 
estabelecidas em regulamento. 

Art. 9° Fica instituída a cobrança de 
taxa pela prestação de serviços relativos 
à expedição de Porte Federal de Arma de 
Fogo. nos valores constantes do Anexo a 
esta Lei. 

Parágrafo único. Os valores arreca­
dados destinam-se ao custeio e manu­
tenção das atividades do Departamento 
de Polícia Federal. 

Capítulo IV 
OS CRIMES E DAS PENAS 

Art. 10. Possuir, deter, portar, fabri­
car, adquirir, vender, alugar, expor à ven­
da ou fornecer. receber, ter em depósito, 
transportar, ceder, ainda que gratuitamen­
te, emprestar. remete~ empregar, manter 
sob guarda e ocultar arma de fogo. de uso 
per1nitido. sem a autorização e em desa­
cordo com determinação legal ou regula­
mentar. 

Pena - detenção de um a dois anos e 
multa. 

§ 1 ° Nas mesmas penas incorre quem: 

I - omitir as cautelas necessárias para 
impedir que menor de 18 anos ou defi­
ciente mental se apodere de arma de fogo 

18 

que esteja sob sua posse ou que seja de 
sua propriedade, exceto para a prática do 
desporto quando o menor estiver acom­
panhado do responsável ou instrutor; 

II - utilizar arma de brinquedo, simu­
lacro de arma capaz de atemorizar ou­
trem, para o frm de cometer crimes; 

III - disparar arma de fogo ou acionar 
munição em lugar habitado ou ern suas 
adjacências. em via pública ou em dire­
ção a ela. desde que o fato não constitua 
crime mais grave. 

§ 2º A pena é de reclusão de dois anos 
a quatro anos e multa. na hipótese deste 
artigo, sem prejuízo da pena por eventu­
al crime de contrabando ou descaminho, 
se a arma de fogo ou acessórios forem de 
uso proibido ou restrito. 

§ 3° Nas mesmas penas do parágrafo 
anterior incorre quem: 

I - suprimir ou alterar marca, nume­
ração ou qualquer sinal de identificação 
de arma de fogo ou artefato; 

II - modificar as características da 
arma de fogo. de forma a tor11á-la equiva­
lente a arma de fogo de uso proibido ou 
restrito; 

III- possuir, deter. fabricar ou empre­
gar artefato explosivo e/ou incendiário 
sem autorização; 

N - possuir condenação anterior por 
crime contra a pessoa. contra o patrimô­
nio e por tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afms. 

§ 4° A pena é aumentada da metade se 
o crime é praticado por servidor público. 

Capítulo V 
-

brinquedos, réplicas e simulacros de ar­
mas de fogo, que com estas se possam 
confundir. 

Parágrafo único. Excetuam-se da proibi­
ção as réplicas e os simulacros destinados à 
instrução, ao adestramento. ou à coleção 
de usuário autorizado, nas condições fi­
xadas pelo Ministério do Exército. 

Art. 16. Caberá ao Ministério do Exér­
cito autorizar, excepcionalmente, a aqui­
sição de armas de fogo de uso proibido 
ou restrito. 

Parágrafo único. O disposto no caput 
não se aplica às aquisições dos Ministé­
rios Militares. 

Art. 1 7. A classificação legal, técnica e 
geral das armas de fogo e demais produtos 
controlados, bem como a definição de ar­
mas de uso proibido ou restrito são de 
competência do Ministério do Exército. 

, 

Art. 18. E vedado ao menor de 21 anos 
adquirir arma de fogo. 

Art. 19. O regulamento desta Lei será 
expedido pelo Poder Executivo no prazo 
de 60 dias. 

Parágrafo único. O regulamento po­
derá estabelecer o recadastramento geral 
ou parcial de todas as armas. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, exceto o art. 10, que 
entra em vigor após o transcurso do pra­
zo de que trata o art. 5°. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 20 de fevereiro de 1997; 176° 
da Independência e 109° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson A. Jobim DISPOSIÇOES FINAIS r+.~=-·· .... ···-•••-• _ ~ 

Art. 11. A definição de armas. acessó-t FLS. tJ.0 fl. o• 
Zenildo de Lucena 

to será disciplinada em ato do Chefe d [ 1 TABE A DE TAXAS 
Poder Executivo federal. mediante pro- : 

-posta do Ministério do Exército. •..,·1-"::_·::_ ______ Ç_A_O ____ -+----

Art. 12. Armas, acessórios e artefatos 
de uso restrito e de uso permitido são os 
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defmidos na legislação pertinente. 

I - Expedição de porte federal 
de arma 1 650,00 

' 

II - Expedição de segunda via 
de porte federal de arma 

III - Renovação de porte 
de arma 

650,00 

650,00 

Art. 13. Excetuadas as atribuições a 
que se refere o art. 2° desta Lei, compete 
ao Ministério do Exército autorizar e fis- 1 

calizar a produção e o comércio de ar­
mas de fogo e demais produtos controla­
dos. inclusive o registro e o porte de trá- t•J Fizemos constar desta reprodução 
fego de arma de fogo de colecionadores, do texto legal o Capítulo II - Do Regis­
atiradores e caçadores. tro, que, embora esteja no Projeto de Lei 

nº 7.865-D/1996 que deu origem a esse 
Art. 14. As armas de fogo encontra- diploma legal, por evidente defeito técni-

das sem registro e/ou sem autorização se- co deixou de ser inserido em sua publi­
rão apreendidas e, após elaboração do 

cação no correspondente Diário Oficial 
laudo pericial, recolhidas ao Ministério da União e provavelmente será objeto de 
do Exército, que se encarregará de sua i retificação futura. 
destinação. i ________________ _ 

, 

Art. 15. E vedada a fabricação, a ven-
da, a comercialização e a importação de 

Lei publicada no Diário Oficial da União 
de 21 de fevereiro de 1997. 

REVISTA LITERÁRIA DE DIREITO - Março/ Abril de I 997 

,. 
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I _ ao artigo 19, o § 3 e:> : 
~ 3 o A cobrança da multa prevista no inciso V do 

§ ~erior é de competência do Departamento Esta-
artJ.go an DETRAN '' de Trin.sito - · 
dual Artigo 3 e:> - Esta lei e~trará em :igor ~a ~ta ~e sua 
publicação, prorl••zindo efeitos a parar de 1. de Janeiro de 
1992. 

Palicio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Preáe•"ico Matbias Mazzuccbelli 
secretário da Fazenda 
Cláudio Fe,,ar de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de 

dezembro de 1991. 

LEI N! 7.645 _________ _ 
23 DE DEZEMBRO DE 1991 

Dtspõe sobre a Taxa de Ftscaltzação e Se, 1/iços Diver­
sos, e dá outras provtdlncias 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Da Incidência 

Artigo 1 e:> - A Taxa de Fiscalização e Serviços Diver­
sos é devida em virtude da utilização de serviço público 
ou cm razão do exercício do poder de polícia, na confor­
midade das tabelas anexas a esta lei. 

Artigo 2 e:> - A taxa não é devida: 
I - pelo exercício do direito de petição ao Poder Pú­

blico cm defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder; 

II - para obtenção, em repartições públicas, de certi­
dões para a defesa de direitos e esclarecimentos de inte­
resse pessoal. 

Artigo 3'! - São isentos da Taxa de Fisralização e Ser­
viços Diversos: 

I - a expedição da primeira via da cédula de identida­
de, bem como as decorrentes de sua substituição compul­
sória, por dctcr1ninação do poder público; 

II - os atos relativos à situação dos servidores públi­
cos cm geral, ativos ou inativos; 

m - os certificados de registro e de licenciamento de 
veículos motorizados, quando estes pertencerem a consu­
lados ou representantes coo~••tarcs devidamente credencia­
dos, cujos países conccrlam reciprocidade de tratamento 
aos representantes brasileiros; 

IV - os atos destinados a fins militares, desde que ne­
les venha declarado ser essa, exclusivamente, a sua fina­
lidade; 

V - os atos relativos ao alistamento e ao processo elei­
toral, desde que neles· venha declarado ser esse, exclusiva­
mente, o seu fim; 

VI - os atos relativos à vida escolar, com referência 
aos estabelecimentos de ensino oficiais, oficializados e da 
rede partir11Jar, desde que neles venha declarado ser esse, 
exclusivamente, o seu fim; 

VII - os alvar.is para porte de arma solicitados por au­
toridades e servidores públicos cm nzão do exercício de 
111135 funções; 

vm - os atos de interesse; 
a) dos órgãos d;a administração pública direta da União, 

cios Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

FLS. tJ. 0 
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b) das autarquias ou fundações criadas por lei este 
Estado; 

IX - os atos de interesse das pessoas comprov,damm-
te pobres, à vista de atestado da autoridade competente; 

X - os atestados de residência. 
Dos ContrlJl••lotcs 

Artigo 4 e:> Contribuinte do tributo é a pessoa física 
ou jurídica que solicitar a prestação do sct viço público ou 
a pdtica do ato decorrente da atividade do poder de polí­
cia ou, ainda, por quem for o bencficiúio direto do servi­
ço ou do ato. 

Do C4J<"■•Jo 

Artigo 5 '! - O valor da taxa scd fixado cm quantida­
de de Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, 
criada pelo artigo 113 da Lei n'! 6.374, de l '! de março de 
1989, nas tabelas a que se refere o artigo 1 e:>. 

Par:ãgC2fo único - A conversão an mON1a corrente far­
•se-ã pelo valor da UFESP vigente no dia 1 '! do mês em que 
se efetivar o rccolhimiento, desprez:adas, do produto, as fra­
ções de cruzeiros. 

Artigo 6'! - Na hipótese de expedição de alvad anual, 
para estabelecimento que estiver iniciando suas atividades, 
a rax2 scd devida, proporcionalmente, a partir do mês cm 
que ocorrer o mencionado evento. 

Do 12!'!Ç11rncnto 

Artigo 7'! - O recolhimento do tributo &r-se-ã antes 
de solicitada a prestação do sc1 viço ou a pdtica do ato, 
sob exclusiva responsabilidade do contribuinte, na for1,1a 
e nos prazos rcgt•lam'!ntares. 

Artigo 8 e:> - Sem prej11ízo das medidas :idmf nfstrativas 
e aplicação de outras sanções cabíveis, a inobse1 vãncta de 
momentos ou prazos estabelecidos para solicitação da pd­
tica de quaisquer dos atos cn11mcrados na Tabela ''B'' e no 
item 1 da Tabela ''C'', anrxas a esta lei, ou para pagamen­
to da taxa correspondente sujcitad o contribuinte às se­
guintes penalidades: 

I - nas hipóteses previstas na Tabela ''B'': 
a) multa de valor igual a duas vezes o da taxa devida, 

se verificadas pela autoridad~ competente, cumulativamen­
te, falta de solicitação e falta de pagamento da taxa; 

b) multa de valor igual a ct11as vezes o da taxa devida 
ou da parte faltante se, feita a solicitação, verificar-se falta 
ou insufici~ncia de pagam~to; 

c) multa de valor igual a ••ma vez o da taxa devida, se 
rcg;,larizada a situação antes de qualquer procrdimrnto ad­
ministrativo; 

II na hipótese prevista no jtc1,1 1 da Tabrla ''C'', mul­
ta de valor igual , ••ma vez o da taxa devida, cm hipótese · 
de solicitaç,o da pdtica dos atos ali c,,11mcrados, feita após 
o últimn dia do mês de fevereiro de <'2da aerddo. 

Artigo 9'! - Em qualquer outra hipótese não c01,aprccn­
dida no artigo anterior, solicitada a prestação do serviço 
se111 o pagamento d::t taxa ou com insufideitcia de pagamen­
to, sujcitar-se-ã o contribuinte a multa de valor igual a 11ma 
vez o da taxa devida ou da parte fa.ltantc. 

Artigo 1 O - O tributo não é restituível, salvo se, regu­
la rmcntc recolhida a taxa devida, for rccu~ada a prestação 
do serviço ou a pdtica do ato. 

Artigo 11 - O servidor ou autor.Idade pública que pres­
tar o serviço ou praticar o ato decorrente da atividade do 
poder de polida, sem o recolhimento da respectiva taxa 
ou com insufideitcta de pagamento, respondcd solidaria­
mente com o sujeito passivo da obrigação pelo tributo não 
recolhido, bem como pela multa cabfvcl. 

··--



Artigo 12 - São obrigados a exibir os documentos e 
livros relacionados com o tributo, a prestar infor1, ■açõcs 
solidtad2s pelo fisco e a não embaraçar a açio dos funcio­
n~rios fisc2is: 

I - os contrib11intes e todos os que tom2rcm parte nos 
atos sujeitos ao tributo; 

II - os serventuários da justiça; 
III - os st.tvidores e autoridades públicas estaduais. 
Parigrafo único - Em c2sn de recusa ou embaraço à 

ação fiscal por parte de serventuúio da justiça, o funcio­
nmo fisc:il solicitará ao j11iz corregedor competente as pro­
vidências necessúias ao desempenho de suas funções. 

Das Iof1'.'açõcs e PcnaJidadcs 
Artigo 13 - As infrações às nor1nas relativas ao tribu­

to sujeitam o infrator às penalidades a seg1iir indicadas, se1at 
prej11ízo das medidas administrativas e aplicação de outras 
sanções cabíveis: 

I - infrações relativas aos doc11mentos de recolhimento 
do tributo - multa de valor igual a 100 (cem) vezes o da 
taxa devida, nunca inferior a 20 (vinte) UFESPs por docu­
mento, aos que adulterarem ou falsificarem doc11mentos 
de recolhimento do tributo e/ou autenticaçio mednica, ou, 
ainda, de qualquer forma contribuírem para a pritica da 
adulteração ou falsificação; 

II - infrações para as quais não haja penalidade espe­
cífica prevista nesta lei - multa de 20 (vinte) UFESPs. 

Parigrafo único - Sujeitar-se-ão também à multa pre­
vista no inciso I os que, tendo conhecimento do fato, con­
servarem, por mai~ de 8 (oito) di2s, documento de 
recolhimento adulterado ou falsificado, sem a adoção de 
providências perante a autoridade competente. 

Artigo 14 - P;tra cálculo das multas basead2s cm 
UFESPs - Unidades Fiscais do Estado de São Paulo deve 
ser considerado o valor vigente no 1 ~ dia do mês cm que 
se lavrar o auto de infração. 

Da Disposição Final 
Artigo 15 - Esta lei entrad em vigor na data de sua 

publicação, prod••zindo efeitos a partir de 1 ~ de janeiro de 
1992. 

Palicio dos Bandeirantes, 23 de dev.:mbro de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frede,-tco Matbias Mazz11,ccbelli 
Secretúio da Fazenda 
Cláudio Fe,·~·az de Alvarenga 
Secretúio do Governo 
Publicado na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de 

dezembro de 1991. 
Tabelas a que se r~fcrc o artigo 1 «? da Lei o«? 7.645 

de 23 de dezembro de 1991. 
TAXA DE FISOI,JZAÇÃO E SERVIÇOS DIVERSOS TA-

BELA ''A'' 
ATOS DE SERVIÇOS DIVERSOS 

QUANT.UFESPa 

1. Allltado: 
1.1 - de antecedentel crimirllil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
1.2 - de antecedent81 rl0fl'linlil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

NcQ· Expedido pela Secretaria da Segurança Publica. 
2 ....... de F • P • • 1 1 ~1 • ---'- di,'lit • • ""IU -.X~l'4 1nctl. IC411Li~ I lfflt"Vililll9UV8l'lf-,W ••••••••••••••• 

Nota: A requerimento da parte e expedido pela Secretaria da 
Segurança Públic:I. 

3. c.telra de Policial e de Prepolto: 

0,180 
0,180 

0,792 

1) 1 ~ via. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,CJCX> 
b) 2~ via e IUbeeqOentel ........................................ 12,000 

NcQ· Expedida pela Secretaria da Sepança Pública. 
4. c-tula de Identidade: 

2! via I IUbeeqC>enlel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,38() 
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5. Certidlo: 
PROC. ·ª'--· 

5.1 - dl Hs-twia", "kNentjrio", "TlltlrlWnlD" e "Provillo" ..... 
5.2 - de "Regillro Paroquial'', "Avilo Regio" e "Núcleo Colonial'' . . . -t 
5.3 - de outnJI a,quivldol na Seçlo histórica . . . . . . . . . . , 

Ncl'u fltenl 5.1, 5.2 • 5.3): 
1 ~ - F,q:,«tida pela Secrellril da Culua. 
2~ - O YIAor da taxa • rwfert a cada docUmlnlO Clftificldo. 

5.4 - Negativa de trllutDI lltaduail: 
a) Requerida por um 16 interlllldo, a um IÓ tributO 0,945 
b) Requerida por um 16 interellldo, o pedido a maia 
de um tributo, além df taxa da allnea anterior, por tributo que 
ac:r8IC:lr · · · · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 0,240 
e) Requerida por maia de um interellldo • • o pedido 
a um 16 tributO, por intereesldo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,945 
Nota: A taxa reterente a certidlo requerida por maia de um 

intenlllado, ret.ri~ o pedido a mais de um tributo, 
IIC'á a resultante da • du allnen "b" e "e'' 

d) Requerida no interelle de cooclõt,iinoe • co,11 relaçlo a até 
cinco i.,~wlil poeauldol....,_em COiiluffl, OU requerida por váriaa 
pea>11 e Yll'llrldo 10bit o mesmo 111unto . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,945 
e) Requerida no int8f'IIII de cooclõt,,inoa, ou por váriaa pes1011 
e ve, ando l0bre o fflNfflO munto, referinde>-te o pedido a mais 
de cinco ilciórfeia, além dl taxa da aJlnea anteriOr, por i,,l6vel que 
IICl"IIC:8I" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . • • • • • • • • • • 0,0:3() 
Noia fillm 5.4): 
1 ~ - Expedida pela Sec:retlria da Fazenda 
2~ - Quando a certidão for poaitiva, poderi o interellldo, 

seldendo o d6bito de,:bo de 30 dias de eXJ)ldiçlo desaa 
certidlo, obter certidlo negativa do mesmo processo, 
independentamente de novo paga--:u,,to de taxa 

5.5- Nlo • • 

1) pela s,rirlllira p6gilla . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,492 
b) por P'gina que IICl"IIC:8I" . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . • • • • • 0,030 
Nota· Expedida por repartiç6es públic:ls -.taduais, autarquia • 

COlpoiaQÕII militares do Estado. 
6. Ceftlficado: 

- de habilitlçlo pr . • Ili: 
a) 1!- via .............................................•• 
b) 2! via e IUbleqOentes ..............................•••. 
Not•· Fq:,edido pela Secrttaria da Se•"lde 

7. Declnçlo Cld'llltl de Coi,bb.lintN do ICMS: 
2• . ó • . VII.OfJCt~I ...............................••••.•••••••••••• 
Nota: Expedida pela Secretaria da Fazende 

8. Ficha de ll'IICriçlo de Coi,bhtinte do ICMS: 

b) pela 2~ eXJ)ldiçlo e IUbeeqOentes ............................. . 
Notu: 
1 ~ - eXJ)ldida pela Secretaria da Fazenda. 
2~ - Nlo _,. deYlda a taxe .,. hipót1111 de recadastremento 

determinado pelo FIICO I na 1 ~ expedição rdlatiVI I inlcriçlo de 
produtor. 

3~ - llo tamb6m c:onsiotier&1ch co,110 1 ~ eXJ)ldiçlo 08 C8I08 em que 
tiver ocu,ido lltenlções legais dol dados eiustentes na ficha. 

9. Fotocópa ou eemelhante: 
a)pelaprirlleirafll:>lha ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
b) 1)()1' fdha q111 IICl"IIC:8I" ........................•.••..•••••••••• 
Note: r,,, ,.acida por repartiç6el lltadulil, autarquias • 

militnl do fllldo. 
10. Gula de • de Tributol Estaduais: 

2~ 1 • , iil,Mtidl por eletr6nico, de jogo de gula de 
para: 

1 O .1 -~ do ICMS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10.2 - pagamento do ICMS - parcelado ......................... . 
10.3 - pagamento de multu de trtnlm> (R0-3) .................... . 
10.4 - PIQlffllnlO de multll de trlnlito (R0-3) ...............•...•. 

No«•· Expedida pela SecrUia da Fazenda. 
11 . dolTlicililr, cil pea>11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Nf4•· Procedida pela Slcrwllrla da Segurança ~lca 
12. lnacriçlo: 

12. 1 - pn exame de hebllltaçlo profillional . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... 
NN•· e.tua pela Secrtlaril da Saúde. 

12.2 - em conano ou llleçlo pn lngrtllo no Nrviço ~ 
tltldull t IUllrquin, em carp ou UIÇIÕII: 
1) quando tdgida tonnaçlo ................... . 
b) quando exigida ::Jrdi,• dl 2~ t,au completo .. . 
C) 1101 C... nlo lndicldol 1111 aJlr,ea antariorN ........... . 

Note· Ftetulda ptlol 6rglol dai Slcntsill dl 
Fitado. Autarquia 

12.3 - de rD a de 1111 no Sallo Paulista de Belal Anll ............ . 
Nce•· Expedida pela Secrtlaril da Cultura. 

13. La,do: 
13.1 -ws,c, cll dlllll> ......................................... . 
13.2 - .......................................... . 
13.3- • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

13.4 - Ptricial: 
13.4.1 -reproduçlo na fa,,. 'wrbo ad wrbum'': 

l)pelal)lillllirlpi6girll, .......................... . 
b) pc)I" p6glrll, qlJI IICl'IIC:llr . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...•• 

0,355 
0,568 

1,677 

0,668 
2,280 

0,240 
0,030 

1,281 
2,280 
2,280 
2,280 

8,000 

0,366 

0,356 
0,185 
0,100 

0,821 

1,086 
1,086 
1,086 

1,850 
O,ON 
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13.4.2 - eegunda via em fotoc::dpl iX1 limilar, lnduliYI • 
foi°"' afiai: 
a)pelapri"'8irap6girla .......................... . 
b) por P'gina que acr11C8r ...................... . 

13.4.3 - Nustraç611: 
1) por Neuyiafia (9 X 12): 
1 - CJrigi,,., . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2-x~CMllifllÍlllr ...................... . 
b) por cn,qull, quando 
1 - M (81' 30 X 50) ........................... . 
2 - A-3 , .. .tO 1 50) ........................... . 
3 - A-2 (■fé 70 X 50) ........................... . 
4 - A-1 (até 70 X 100) .......................... . 
5 - A-0 (até 130 X 100) .............. ,., ........ . 

Nola· Cx~ adida pela Secretaria da Seginnça Pllblica 
14. Planta de ;;,meia - cópias ,w •P•=· 

a) por 8N 1 m2 (metro quadrado) ................................. . 
b) por dm2 (declr:rabo quadrado) que exceder ..................... . 
Nota: Fo..uecida pela Secretaria da Justiça e da OefNa da Cidadania. 

15. Retificaçlo: 
15.1 - de Guia de Reeolhimento de Tributo t/04J de Guia de lnfonnaçlo 

e Apuração do ICMS, quando IOlicitada pelo Cblltlibuinte, por 
dc:>curtc:,ro ............................................ . 
Nota: Efetuada pela Secretaria da F'1z1™'8 

15.2 - r:k>diante al)'IStila. decuirente de alteração do estado c:MI, de 
no::c .Me., efetuada a pedido do interesaado em aJvarM. 
diplomas e ca ti~. por doCl,r11ento .................... . 
Notas: Efet!Jld• pe6os ó,gio8 Cuilipetentes das Secretarill de 

Estado e autarquias. 
16. Serv,ços da Academia de Policia do Estado de Slo Paulo: 

16.1 - insct'Çlo para concursos· 
16. 1 . 1 - quando exigida fonnaçlo univerlit#ia . . . . . . . . . . . .. . 
16.1.2 - quando exigido 2! grau COillj)lltO ................. . 
16.1.3 - nos casoe não C011,pr11endidoe nos itens acima ...... . 

16.2 - inscriçlo para exame de vigilante bardrio . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
16.3 - expedição de certificado de ap,ovaçio em exame de Yigilorie 

barlcáric, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
16.4 - expedição de 2~ via de certidlo de conclusão do CUC'90 de 

vigilante barlc':éric) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
16.5 - elaboraçlo e fisca•itaçlo de exame peic:ot6c:nic:o para vigilante 

0,2,40 
0,096 

0,450 
0,080 

0,150 
0,210 
0,360 
0,750 
1,360 

1,300 
0,015 

1,m 

1,066 

2,000 
1,820 
1,140 
0,559 

0,780 

0,780 

bancsio realizado em eslabelec( •• e ,to . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16.~ 
Nola: Prestados pela Secretaria da Segurança N>lica. 

16.6 - e•~ edição de credencial: 
16.6.1 - de Inspetor de SeQuia.,ça em de 

crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,82'1 
16.6.2 - de Vigilante em estabelecimento de crédito . . . . . . . . . . 0,360 

16.8.3 • Vigilante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O,:BJ 
Nola: Expedida pela Secmaria da Segurança Pública 

17. Tltulo de • de terras deWllutu e de lotea em núcleol 
cok)tli•is: 
Por UFESP ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,010 
Nota: E•; •dido pela Secretaria da Jliltiça e da Oefw da Cidadania. 

18. Policiamento, quando solicitado, efetuado em ar1flticol e 
culturais realizados c:o,r, finalidade luaativa: 
por turno de sen'iço e por policial emp,egado, • da 
rla11a a que pertencer ....................... : . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,500 
Nota: Efetuado pela Secretlria da Segurança Pública - Polícia Mlliw 

do Estado de Slo Paulo. 

TA..U Dt fbk;ALJZ4ÇÃO E SERV'.ÇOS DIYERSOI 
TAIELA ''I'' 

ATOS DE 1 ES DO PODER DE laA 
QUANT.UFESPa 

1. Alvwi para porte de arma, '<âlido por ano: 
a) de defesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,(J()() 
b) de caça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5()() 

Neta: Expedido pela Secretn da Segnnça ~ 
2. Alvart de Licença Anual, relativo a: 

2.1 - Almas, muniQõel, explosiwl, ln1lamévlia, prodUIOI q11~1ticc..l 
agre11ivol ou C0ff08M)I. 
2.1.1 -;,ara fabrico, importaçlo • exportaçlo pn fora do 

E.11ack, .......................................... 31,500 
2.1.2 ,>ara COl'Mn:io, por eatabelecimento abertD IO piUco OU 
~ fech.:lo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,(J(I() 

2.1.3 -;,ara uao: 
a) fina indulblt■ .................................. 15,000 
b) fins CC>rTllf'Cilil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,(J()() 

2.1.4 ;,ara manipulaçlo de produtos qufmicol em fWTMCill. . . 2,130 
2. 1.5 ;,ara transporte de armas e muniçCea . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,000 

2.2- Fogos: 
2..2.1 ,>ara fabrico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,500 
2.2.2 ;,ara COl'Mn:io: 

a) noe Munlcfpioe da Clpilal, Campina, Cuballo, 
Diadema, Guarulhol. M1u6, Mogi dai CruzN, O■wo, 
S•11to Andti, Santol, Slo Bernardo do Clmpo, Slo 
Caetano do Sul, Slo Joe6 doa Cli''j)Cil e SorOClbl . . . . . 9,000 
b) nos de11•■ie Municlpiol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,000 

3.10 - fall>ric:a. de tlc:lalcll ........................................ 10,CJCX> 
3.11 - fall>ric:a. de produtoe saneante. dol,,iaaenitiriol ou agrolóxicol . .. 10,500 
3.12 - fall>ric:a. de produtoe COlrMticol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,500 
3.13- fW'ffl6c:ia ............................................... 10,500 
3.14 - instituto de beleza COIII ,~lidade m6dica .............. 10,500 
3.15 - instituto de fisioterapia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,000 
3.18 - irlltituto da Clrt<Jl)edia ............. ........................ 10,(J()() 
3.17 - inltllaç6el radioativa ................................... 15,000 
3.18 - labc,alóiio de aniliw dfnical ............................. 10,000 
3.19 - laboratório anat011rupefOl6gioo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,000 
3.20 - laboratóiio indulb'ial • . ......................... 30,900 
3.21 - laboratório de pró(eee dentn . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,000 
3.22 - salio de cabeleireirol , banheiroa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,880 
3.23 - poato de r:.edLcaí1>111to1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,880 
3.24 - banco de olhos e cómeas ................................ 10,000 
3.25 - polllO de coleta de labcwatd-"iol de INliw clfnic•• ........... 10,000 
3.26 - • de •ssiat6t .eia !Md' . . . . . . . . . . . . 10,(J()() 
3.27 - OI de asaist6ncia l■bill .......... 10,(J()() 
3.28 - estll:leleci •• 44.tOiS de •esialtr.1:it !Mdica de ll'g6ncia .......... 10,000 
3.29 - cea11 do repou10 e eatabelecimentoe que abriguem ldolCII . .... 10,000 
3.30 - banco de leite humano e Cl'8Ch8I .......................... 10,000 
3.31 - empresa aplicadora de saneantes domillanüriol . ............ 10,000 
3.32 - dw,, ... ,, •s'tb•l1L:i1:r1ntos, não • , su;eitol a 

fi r , 10 000 IC:8 IZIÇ O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
Nct11· 
1 ~ - Expedido pela Secretn da Sl('d•. 
2~ - Para expedição de 2~ via do alvará, • pedido do 

interessado, o valor d,tl tu• .. o ffl8lffl0 do documenlo 
original. 

4. Alvará Anual, de registro de hotéis, pen9Õ81, • , cm de 
cb1iudol ou semelhantea: 
4.1 - até 5 quartos ou . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,840 
4.2 - de 6 até 1 O quartoe ou . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,500 
4.3 - de 11 até 25 quartos ou apartamentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,800 
4.4 - de 26 até 50 quartos ou . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,900 
4.5 - de 51 até 100 quarto, ou . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,500 
4.6 - de mais de 100 quartos ou .................... 120,(J()() 

Nota: Expedido pela Seetwtaria da Segurança Pi'lbH(1 
5. R19iatlo dl smas, por arma ............................ ~ . . . . . . . 3,(J()() 

Nota: Efetuado pela Secretaria da Segurança Pública. 
6. Regiabo de Diplomas, Tllulos e/ou • , por diploma. tftulo ou 

certificado: 
•> de CUflO de nlvel superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . o,eoo 
b) cte nlve, lll«lcJic> . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,355 

Nota: Efetuado peta Secretaria da Ed~. 
7. Rlb'ica de LMol de regiltrol referentes a liecalizaçlo do exen::fclo 

profi11ional: 
a) liv, o CCfitendo até 100 folha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,086 
b) livro contendo maia de 100 folhas e • 200 folha■. . . . . . . . . . . . . . . . 2,280 
e) livro contendo mail de 200 folha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,880 

Nota: Efetuada pela Seaetaria da Súil. 
8. T SIII() de ~lidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,086 

Noc•· F"mnado na Sectetaria da Saúde, pe, ante I autoridade ..,...._ 
9. Villorla de Annaa, Muniçõea e E.xpioeM:le . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,(J()() 
~: Efetuada pela Secretaria da Segurança Públlc1 

10. Vi1IOl'la de loc:11: 
Vl1loria para expedição de atv•t de , qUMdo do Inicio 
dai atlvidldea, de • ou alteraçio de lor■I. dol 
eetabelecimentoe enumeradol no Item 3 deata TJbetl: tuaçlo 
C011wpo,identt l fixada nos itens 3.1 a 3.32 deata Tabela. 
Noel Efetuada pela Secretaria da Saúde. 

11. Vl8toria de Alimentaçto Pública: 
11.1 -Vlltoria pn expediçlo de llvlri de doa 

eatabellcimentoe enquadrltdol na: 
11.1.1 -1~ categoria: 

a) Munlclpioe cla9le eapecial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,283 
b) d811Pdil mun· • . ........................... 28,500 

11.1.2 - 2~ categoria: 
a) Mun· dllle eapecial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,550 
b) aia mun,MJ ............................ 11 ;m 

11.1.3 - 3~ categoria: 
1) Mu • clalle 81P1Ci11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,787 
b) de"'8il municft)icll . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5• 

11.1.4-4~ categoria: 
a) Municfpioa cla9le 8IP8Clal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . s.-
b) desttdit • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,280 

11.1.5 - 5~ catGg;cJi'ÍI, . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • • . . . . . . • . . . • . . . 1 ,c)85 
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.~:-, .. ;;;;.li•. , 

' ~" 1 

• • ... , , . ' . ~ . ' 
da cobrança pelo uso da água, no projeto de lei referente 
dual de Recursos Hídricos, a ser aprovado em 1995 . 

ao segundo Plano~ 
1 ,,f,~i ~. 

• 1 ')(1 ":t&(,' 
• 

Art. 32. Após a aprovação pelo CRI-I, o CORIII publicará, em até 90 (
1

••• t, 

d
. d 1 - d t L · • • • no,ea. ta) ias a promu gaçao es a e1, o seguinte: • " 1) ·:•~J:, . 

. ' ' 
I Mapa "Base Hidrográfica para o Gerenciamento de Recursos HídriCQI• 

contendo: • • • • 
• \ • ·•l 
• • • 

1 ' ' • 

a) rede hidrográfica, com discrin1inação do domínio das águas e o e~qu~dra. 
mento em classes de uso preponderante vigente; , • 

• • • 1 • • , 
• • 

b) os aqüífcros subterrâneos e seu zoneamento à vulnerabilidade à poluiçjoi 

• 
c) as áreas ou territórios ambiental1nente protegidos; 

d) os reservató1·ios existentes ou projetados; 

e) a rede de observação hidrológica, hidrometeorológica e hidrogeológica e de 
monitoramento da qualidade das águas. • • 

II - os "Quadros UGRHI-1 a UGRHI-22 - Projetos Integrados de Recursos 
Hídricos por Unidades Hidrográficas de Gerenciamento de Recursos Hídricoa _ 

UGRHI", contendo, no mínin10: 

a) diagnóstico, diretrizes, objetivos e metas a serem atingidos; • 

' 

b) disponibilidades e demandas hídricas atuais e previstas; 
• . , . 

c) discriminação de prioridades 
desejável, piso e recomendado. 

e dos investimentos, segundo as categoria, 
• l ' 

• • 

Art. 33. Caberá às entidades básicas componentes do Comitê Coordenador 
do Plano Estadual de Recursos Hídricos - CORHI reservar, nos seus orçamentos, 
os recursos necessários para suporte das atividades do Sistema Integrado de Ge• 
renciamento de Recursos Hídricos·- SIGRH e para a elaboração, avaliação e con· 
trole do PERH - 1994/1995. .., . ,, . 

. ,~ f.l . . , 
Art. 34. As despesas resultantes da aplicação desta Lei serão cobertas com 

dotações próprias do orçamento vigente. .... I 
• . , s.;1~ 1 ' 

Art. 35. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 11 

disposições em contrário, em especial os artigos. 42 e 82 das Disposições Transitó-
rias da Lei n. 7.663, de 30 de dezembro ,t.q. 1991. ..-: • 

· ....: · l'f • 

Luiz Antonio Fleury Filho - Governador do Estado. 
. ~,,b,··. . l > • • 

• 
• • • • , 

" • 

• t.EX 

• ' 1 • . l • 
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LEI N: 9.036 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994 

Altera a Lei n. 7.645< 11, de 23 de dezembro de 1991·, que dispõe 
a respeito da Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos 

() Governador do Estado de São Paulo. 

!·':iço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte 

.-\rt. 1 '-' O artigo 82 da Lei n. 7.645, de 23 de dezembro de 1991, passa a 
. ,,1 ,r:1 r cc1m a seguinte redação: 

' ' -

''Art. 8º ................................................................................................... . 

I - nas hipóteses previstas nos itens 1 a 15 da Tabela "B'': 

a) multa de valor igual a três vezes o da taxa devida, se verifica­
das pela autoridade competente, cumulativamente, falta de solicitação e 
falta de pagamento da taxa; 

• 
b) multa de valor igual a duas vezes o da taxa devida, ou da parte 

faltante se, feita a solicitação, verificar-se falta ou insuficiência de pa­
gamento; 

c) multa de valor igual a uma vez o da taxa devida, se regulari­
zada a situação antes de qualquer procedimento administrativo. 

II - nas hipóteses previstas no item 16 da Tabela "Il'', multa de 
5 (cinco) UFESPs, se verificada utilização de cartela, ou sin1ilar, sem 
autorização para sua impressão ou confecção; 

III - na hipótese prevista no item 1 da Tabela "C'', multa de valor· 
igual a un1a vez o da taxa devida, em caso de solicitação da p1·ática dos 
atos ali enumerados, feita após o último dia do mês de fevereiro de cada 

,, . ,, 
exercic10. 

A1·t. 2Q Passam a vigorar com a seguinte redação os itens e subitens enu­
:1erados nas tabelas anexas à Lei n. 7.645, de 23 de dezembro de 1991: 

I - o subitem 5.4 e os itens 8, 9 e ·10 da Tabela "A" - Atos de Serviços 
li ve1·sos: 

''5.4 - Negativa de tr~butos estaduais: 

a) requerido por um só interessado, referindo-se a urn 
só tributo .................................................................................. 2,000 

• Le~. Est., 1991, pág. 1.359 . 
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b) requerida por um só interessado, referindo-se o pedi­
do a mais de um tributo, além da taxa da alínea anterior , 
Por tributo que acrescei· . . ......... .. . . ...... .. .. .. . .. .. . . . . .. . . . . ... . . . . . .. ... .... '; 'o 500 

• •••••••• ... ' 

c) reque1·ida por mais de um interessado e referindo-se 
o pedido a um só tributo, por interessado ....................................... 2,000 

• 
( Nota: A taxa referente a certidão requerida po1· n1ais de uni inte-

ressado, referindo-se o pedido a mais de um tributo, será a resultante 
da combinação das alíneas "b" e "c". 

' . • • 

d) requerida no interesse de condôminos e com relação ' • • ' . , 

a até cinco imóveis possuídos em comum, ou requerida por . 
• • • 

várias pessoas e versando sobre o mesn10 assunto ......................... 2 
000 ,. 

e) requerida no interesse de condôn1inos, ou por várias 
pessoas e versando sobre o mesmo assunto, referindo-se 

0 
pedido a mais de cinco imóveis, além da taxa da alínea 
anterior, por imóvel que act·escer... ....... ... ... ..... ...................... . O 030 

• •••••••••· ' 

Notas (item 5.4): 

1 !! - Expedida pela Secretaria da Fazenda; 

21! - Quando a certidão for positiva, poderá o interessado, saldan, 
do o débito dentro de 30 dias de expedição dessa certidão, obter certJ, 
dão negati\'a no mesmo processo, independentemente de novo papmtn, 
to de taxa." 

"8 1 Ficha de inscrição de contribuinte do ICMS: . ' *. , r 

' 

a) pela 1 !! expedição ......................................................... ; ........... 1,100 
• º)"'' ...... , ... , 

~ . ' . , . . ~ 

h) pela 2º expedição e 

Notas: 

subseqüentes .................................... ::~~ l,ÍIO .. .,) ', .. 
; 1.ll li!\'~l"" 

1 !! Expedido pela Secretaria da Fazenda; 
t) -~ 1 .•• 

,rtj1r1·"" 
• ,y. r1 

·• 1" 

2!! - Não será devida a taxa nas hipóteses de recad . 
determinado pelo Fisco e na 1 ª expedição relativa à inscriçj~,:~ 
tor; ' • ., 

• l , " ..f' f . :. .•'•-~--.: . ., .. ,,, ~ . 
,.. . . .,. '' 
~ :..D,· ·.,s,, r•~-~- . 

·"'Jr, '• 

311 - São também considerados como 1 l! expedição o~ ~~ .· 
tiverem ocorrido alterações lei;,--'" dos dados existente~~f.Jll . ..,.. 

•• 

• • ,_ ,_ 
, . ~,. 

• • • 
• 

..... ,._ 
• 
' 

LEX 

' 
f 

j 
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9 Cópia de microfilme, fotocópia ou semelhante: 

9.1 - Cópia de microfilme: 

a) de guia de informação ............................................................ 1,677 

b) de guia de recolhimento ........................................................ O, 83 9 

9.2 - Fotocópia ou semelhante: 

a) pela primeira folha ................................................................. 0,240 

b) por folha que acrescer ............................................................ O, 03 O 

Nota: Fornecidas por repartições públicas estaduais, autarquias e 
corporações militares do Estado. 

10 - Guia de Recolhimento de Tributos Estaduais: 
ção, emitida por processamento eletrônico, de jogo de guias 
mento para: 

2!! expedi­
de recolhi-

10.1 - pagamento do ICMS ...................................................... 2,280 

10.2 - pagamento do ICMS - parcelamento ....................... 2,280 

10.3 - pagamento do IPVA ...................................................... 2,280 

10.4 - pagamentos de multa de trânsito (RD-3) ...... : ........... 2,280 

Notas: 

1ª -

2u 
d 

,, zer1 a. 

item 10.4 - Expedida pelo DETRAN; 

itens 10.1, 10.2 10.3 Expedidas pela Secretaria da Fa-

11 - , 1 i t1.: 111 2 da Tabela ''B'' - Atos decorrentes do Poder de Polícia: 

"2 - Alvará de Licença Anual, relativo a: 

• 
2.1 - Armas, munições, explosivos, inflamáveis, produtos quími­

rris ngr·essi vos ou corrosivos: 

2.1.1 para fabricof importação e exportação para fora 
do Estado •••••••............................................................... 31,500 

~-1.2 - para comércio, por estabelecimento aberto ao 
público ou depósito fechado ......................................... 9, O O O 
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2.1.3 - para uso: 
- •~r­~- ~ ' " . ' . . . ... , .. _, ' .. • ·1·,. ... ', .. 

a) fins 

b) fins 

2.1.4 

' . 
' . -,, . . 

" . , . 
'' 

industriais •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••·••······················ 15,0oo 

• • 9 
comerc1a1s •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••························ ,OOo 

para manipulação de produtos químicos em 
l': , • 

•••••• • 
,armac1as •••••••••••••••.••................................... • •············ 2 130 

2.1.5 - para transporte de armas e munições ...................... 6,00o 

2.1.6 - sociedades de tiro ao alvo ........................................... 6,000 

2.1.7 - estandes ele tiro···························································· 9,000 

2.2 - Fogos: • 

2.2.1 -
para fabrico ••••••••••••••••.•............................. •·······•·········· 31,500 

2.2.2 - para con1ércio: 

a) nos Municípios da Capital, Campinas, Cubatão, Dia­
dema, Guarulhos, Mauá, Moji das Cruzes, Osasco, Santo 

• 

André, Santos, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, 

São José dos Campos e Sorocaba ....................................................... 9,000 

b) nos demais municípios ........................................................... 6,000 

2.2.3 - emissão de Certificado Anual de Habilitação de . :-. 
"Encarregado do Fogo'' ("Blaster'') .................................................... 0,360• 

' 
os subitens 1.1, 1.2 e o item 8 da Tabela "C" - Serviços de Trânsito: 

"1.1 - anual de credenciamento de médico ou entidade , r:, 
. . para realização de exame de sanidade física e ., ' . ' ' 

mental •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••································· 3,300 
1.2 • ' 

anual de credenciamento de psicólogo ou de en- - 1 J 
tidade pa:1·a realização de exame psicotécnico ........ 3,300" 

"'8 Exame: 
.) 

• J • - • • • 

8.1 de sanidade (física ou 
• 

mental) ...................................... 2,108 

8.2 - especial de ~1n,d .. 
sanidade ••••.................................................... 3, 1&9 

8.3 - especial para 
. ' . . ;f,C• • 

. , ... ~ . . .. ' 
n '! . .J 

portador de deficiência física ................ _2.r.! ! 
, .- . . ' .. ~ .,, 

8 4 • t , • ' :: 3 1 . • -- ps1co ecn1co.. ••••••••.. ... . ... .. . ........ .. ........... ...... ................... , L• ,, . 
'·-~·· ... ' • ,;a . 

• • • 

' !"~ 

1 
' 
1 

' 

LEX 1437 - LEG. DO EST. DE S. PAULO 

.\i·t. 39 Ficam acrescentados os seguintes itens às tabelas anexas à Lei n. 
• 

_ . , - de 23 de dezembro de 1991, renumerando-se, quando houver, os seguintes: (l-t;) • 
• 

1 _ o item 11 à Tabela ''A" - Atos de Serviços Diversos: 

"11 - Emissão de carnê de parcelamento de tributos estaduais: 

a) com até 12 (doze) parcelas .................................................. 10,000 

b) por parcela que acrescei· ...................................................... 0,500'' 

II - os itens 15 e 16 à Tabela "B" - Atos decorrentes do Poder de Polícia: 

"15 - Credenciamento ou autorização para a realização de Bingo: 

15.1 - permanente .............................................................. 2.000,000 

15.2 - eventual com distribuição de prêmios em mer-
cadorias ........................................................................ 150,000 

15.3 - eventual com distribuição de prêmios em di-
nheiro ........................................................................... 600,000 

Nota: Credenciamento concedido pela Secretaria da Fazenda nos 
termos da Lei Federal n. 8.672121

, de 6 de julho de 1993. 

16 - Autorização pa1·a impressão ou confecção de cartelas, ou 
similar, de Bingo - por milhar ou fração: 

• 

16.1 - para utilização em bingo permanente .................... 100,000 

16.2 - para utilização em bingo eventual com distri-
buição de prêmios em mercadorias .......................... 3 O, O O O 

16.3 para utilização em bingo eventual com distri-
buição de prêmios em dinheiro ................................. 4 5, O O O 

Nota: Requerida pelo jnteressado e autorizada segundo disciplina 
estabelecida pela Secretaria da Fazenda." • 

.-\rt. 4'! Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
• :,•,t 1i~ :1 partir de 1º de janeiro Je 1995. 

I ,.;7; • .\ntonio Fleury Filho - Governador do Estado. 

- l.t·:! FPd .. 1993, pág. 507. 
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Nos tei 1110s do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regímento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 67ª a 71 • Sessões Ordinárias ( de 
I 9 a 23/5/97), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 
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